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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetâri8 de Estrdo dc Meio AEbicnte e Desenvolvimento Sustentável - SENIAD
Süperinterdêtrei. Rcgional de Meio Ambierte - Ccntrrl Metropolitanâ - SUpRAM CM

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE COI

CELEBRAM MAURY FRANçA ABREU MINERAçÂO LTDA E â SE

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO SUS

SEMAD PARA ADEQUAçÃO DE EMPREENDIM€NTO À
AMBIENTAT.

Pelo presente instrumento, MAURY FRANçÂ ABREU MTNERAçÂO LTDA, CNpJ: 16.546.7981'
sede na Fazenda Grota Funda, s/ne, Zona rural, Dístrito de Angueretá, CEP:35.790, Curv
representada na forma de Procuração por Gabriela Dlniz França Consta, brasileira, advogi
77.030, com escritório à Rua FeLix Tofani, ne 33211O1, Bairro Jardim Arizona, CEP: 35.;

Considerando e existência de poluição e degradação ambiental devido a supressão de veg
intervenção em Área de Preservação Permanente.
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IIOUÍA QUE

CRETARIA DE

iTENTÁVEI -
LEGISLAçÃO

pmr-or, com

plo/MG, aqui

lda, OAB/MG

loo-:zs, sut"
Lagoas/MG, doravante designada COMPROMISSÁR|A firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA AMBIENTAI - TAC perante a SECRETARIA DE ESTADO DE ME|O AMBTENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI - sEMAD, aqui representado pelo Secretário de Estado Adjunto de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley Carneiro de za e pela
SUPERINTENDÊNOA CENTRAT METROPOTITANA DE MEIO AMBIENTE E DESE LVIMENTO

SUSTENTÁVEI- SUPRAM CM, órgão subordinado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carm , 90, Carmo,
nesta Capital, neste ato representada pela sua Superintendente Dr!. Scheille Samarti i Gonçalves,
doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos do artigo 14, § 3p, e artigo 76, § 3e o Decreto nQ

44.8M, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condições seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfração ne OL0057 /ZOLO em decorrência da o
devida licença ambiental (Pilha de Estéril - cód. A-05{4-5, referente ao DNPM ne

tipificada no O".r",o 44.8i14l08, artigo 83, cód. 115.

raçao sem a

2.322/1976],

ção nativa e

Considerando que já foi formalizado o processo dê Licenciãmento Ambiental
oú7s/2ooo1006/2010.

Considerando a previsão legal contída no artigo 74, § tp do Decreto 44.844/08, que pq

Termo dê Ajustamento de Conduta para o dêsembargo das atividades até a regui
empreendimento.

ro p compromisso, meâiante os seguintes term
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rmite firmar
arização do
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tfu
t/



constitui objeto deste instrumento o compromisso MAURY FRÂNçA ABREU MTNERAcÂo ITDA
executar o controle de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos negativosfsobre o meio
ambiente, de acordo com o cronograma de execução constante da cúusuLA sgcüruon Jm sua unioaoefabril localizada na Fazenda Grota Funda, s/ne, zone rurar, Distrito a" nngr"r"tal cir, ,r.rso,Curvelo/MG. " - ---Í -- '

cúusurA SEGUNDA - DÀ 
'BRTGAçôE' 

A SEREM oBsERvADAs pErA compnomrssÁJl

Pelo presente, o ooMpRoMrssÁRro perante o copAM ê a supRAM{M ,".o,nrro,,J" a executar asmedidas e condicionantes técnicas em relação a sua atividade, 
"ur"_""ã. ,,rãr;;il;"i"';, ,r.r",assinalados contados da assinatura do presente termo, adotando para tanto 

"L"criai"r-r"oiu., o"controle e mitigação dos impactos negativos decoírentes: - j

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo Do coMpRoMtsso

* observação: os prazos êStabelecidos na cláusula segundâ contam-se à partir da assinatura do presente termo decompromisso

cúusuLA TER.ETRA - ol rrrcÁoa Do pREsEr{rE rNsrRUMENro rrrr neLaçnd Ao EMBARG.coNSTANTENoAUToDETNFRAçÃoNso10o5z2o10 --j - -"

Celebrado o presente termo de compromisso, fica desembargada Pilha de Estérit 4 cód. A-05-0 -5,referente ao DNPM 8L2.322/f976. O COUpROUtSSantO
determina o artigo 74 § 1e do Decreto Estad a l,44.844/08. ',
cúusut-l euanrA - DA Ft uzAçÃo

1

Apresentãr projeto de reconformação do atual bota-fora
visando sua adequação de acordo com a N8R13029
(Elaboração e apresentação de projeto de disposição de
estéril em pilha), o respectivo cronograma de execução e
ambas as ARTS.

60 dias

2

3

Apresentar os 3 (três últimos RA[s - Ralatório Anual de
Lavra) constendo o protocolo do DNPM.

execrrção, para a recuperação da nascente impactada pêlo
bota-fora.

60 diasl

60 dias

Apresentar PRTF e pRAD, ambos com cronograma de

4 requisições técnicas nos prazos estipulados pela SUPRAM
CM

lmediato

Acompanhar o processo de licenciamento atendendo as

)

)

COVERNO DO ESTADIO DE MINAS GERÁIS
Secretâri. de Estado de MGio AIlbietrtc e Desenvolvim.nto Sustentável - SEI\lAD
SuperinteDdêncis Regiooal de Meio Ambiente - Centrsl MÊtropolitâra - SUpR{M CM

poderá retornar suas atividades, conforme

ITEM
PRAZO

tr
W



COVER\IO DO ESTADO DE MINAS GERATS
§ecret ria de Estado de Meio Ambiente c Dêservolvimento Sustcntável - SEMÁD
SupeÍintendênci8 Rcgional de Mcio Ambicnte - Central Metropolitana - SUPR\M C\l

Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE realizará vistorias nas
COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar o cumprimento das medidas e
cúUSULA SEGUNDA.

áreas opelacionais
condições fjurt.O.,

da

na

cúusurA eurNTA - DAs coNsEqüÊNcns Do DEscuMpRtMENTô Do coMpRoMtsso

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo f mplicará

a) a suspensão total e imediata das atívidades desenvolvidas no empreendimento cód. A-05-04-5,
referente ao DNPM ns 08L2.322/7976;

b) multa diária de no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público; 

i

d) exigibilidade imediata da multa em seu valor integral, nos termos do § 1e, do art.49, do Decreto
ns 44.84412008.

CúUSULA SEXTA - DA ExEcUçÃo Do INSTRUMENTo

cúU5uLA sÉTIMA
INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente justificado se resultânte
do encerramento definitivo das atividades da COMPROMISSÁRln, desde que seja equacionâdo o passivo
ambiental gerado.

cúUSULA oITAVA - DA REsPoNsABITIDADE NA HIPÓTEsE DE SUcEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁR|A e seus
sucessores, a qualquer título.

CúUSUIA NONA - Do PRAzo DE vIcÊNcIA

O prazo de vigência do presente instrumento, para fins de continuidade das atividades suipensas ate a

conclusão do processo de licença, é de 12 (doze) meses, desde que cumpridas as obrigações e prazos
constãntes na CúUSULA SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado uma vez e por iguallperíodo, por
requerimento fundamentado da COMPROMISSÁRlA e concoÍdância da COMpROMtTENTE. r

cúusULA DÉCIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarce de Belo Horizonte, para dirimir as guestões decorrentes do pftsente termo
de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. I

E assim por estarem devida 'te compromissadas, firmam.o pÍesente em 4 (quatro) vias ft igual teor e

unhas abaixo relacionadas, iassando todos os documentoJ referidos no

{.

forma, na pre çad tes
e

4

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácia de títülo executivo
eitrajudicial, consoante o disposto noart.5e, § 6o da Lei ne 7.347, de 24.07.1985. I

DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABIUDADE PELO

lr ü



GOVER\O DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretrrir de Estedo de Mcio Ambiente ê Desenvolvimcnto Susteútável - SEIIIAD
Superintendência Regioaal de Meio Arnbiente - Central Metropolitâo, - stJPR{M C}t

presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante destg instrumento,
como sê transcritos nelê estivessem.

Belo Horizonte,23 de agosto de 2010.

Reprêsentante da

Gabriela Diniz Costa
MAURY FRANçA ABREU INERAçAO LTDA

Representantes da Compromitente:

5 rn uza
Secretário Adjunto de Am nvolvimento Sustentável

Scheilla mart nçalves
Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suste

Região Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas
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